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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO  
LEI Nº 842/2021 - DENOMINA DE “EGNALDO NASCIMENTO DE
MEDEIROS” O CENTRO MULTIUSO DO BAIRRO SÃO JOSÉ, NO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SABUGI/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-
RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominado “Egnaldo Nascimento de Medeiros” o
Centro Multiuso localizado na Rua Ananias Dantas, Bairro São
José, no Município de São João do Sabugi/RN.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi/RN, em 27 de
outubro de 2021.
 
ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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